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Segunda-feira  

LDO está na pauta do Congresso IFMA oferta 
27 vagas pro-

fessores do 
curso de 

MEI 
 
O Instituto Federal do 

Maranhão (IFMA) Campus 
Caxias está com inscrições 
abertas na seleção externa de 
professores para atuar no cur-
so Microempreendedor Indi-
vidual (MEI), ofertado no 
âmbito do Qualifica Mais 
Progredir. As inscrições são 
gratuitas e podem ser feitas 
até o dia 15 de julho. 

São ofertadas vinte e 
sete vagas para graduados em 
Administração, Ciências 
Contábeis, Comunicação So-
cial, Economia, Gestão Fi-
nanceira, Publicidade ou 
Marketing. A seleção tam-
bém é aberta para quem pos-
sui graduação em qualquer 
área com pós-graduação em 
Administração, Empreende-
dorismo, Gestão Empresarial/
Negócios, Gestão Financeira, 
Marketing ou áreas afins. 
Conforme o edital de abertu-
ra, é possível se inscrever em 
até duas vagas por turma. O 
candidato deve ter disponibi-
lidade para atuar em Caxias/
MA, de segunda a sábado.  

A seleção dos professo-
res será realizada em duas 
fases eliminatórias. A primei-
ra corresponderá à análise da 
inscrição e dos documentos 
comprobatórios apresentados 
no ato da inscrição. Já na se-
gunda serão avaliados os títu-
los do candidato. O resultado 
final está previsto para o dia 
22 de julho. 

Fonte: IFMA 
 

Aconteceu hoje, 11 a vota-
ção do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para 2023 
pelo Congresso Nacional. A pro-
posta prevê déficit nas contas pú-
blicas de até R$ 65,91 bilhões e 
salário mínimo de R$ 1.294 para o 
ano que vem. 

O PLN 5/2022 é relatado 
pelo senador Marcos do Val 
(Podemos-ES) e saiu da Comissão 
Mista de Orçamentos (CMO) com 
alterações ao projeto original envi-
ado pelo Poder Executivo. A Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) é usada para elaborar o Or-
çamento da União. 

 
Vetos 

Também integram a pauta 
do Congresso outros projetos de lei 
e a análise de vetos presidenciais. 
Entre eles, o Veto 67/2021, aplica-
do à Lei 14.273, de 2021, que trata 
do Marco Legal das Ferrovias. 
Oriunda do PLS 261/2018, a maté-
ria foi aprovada no Senado no iní-
cio de outubro e enviada à Câmara 
dos Deputados. Um dos itens veta-
dos pelo presidente da República, 
Jair Bolsonaro, previa que “a desti-

nação final dos bens relacionados 
ao trecho desativado ou devolvido 
seria determinada pelo regulador 
ferroviário”. Para o Executivo, a 
previsão contraria o interesse pú-
blico, pois, segundo previsão legal, 
a destinação desses bens deveria 
ser decidida pela União. Bolsonaro 
também vetou exigências docu-
mentais reputadas como não essen-
ciais à obtenção das autorizações e 
vetou dispositivo que estabelecia 
preferência para as atuais concessi-
onárias na obtenção de autoriza-
ções em sua área de influência. 

Outro Veto a ser analisado é 
o 46/2021, referente à criminaliza-
ção de fake news. O dispositivo 
constava do projeto que deu ori-
gem à norma que definiu crimes 
contra o Estado democrático de 
direito (Lei 14.197, de 2021) e pre-
via até cinco anos de reclusão para 
quem cometesse o crime de 
“comunicação enganosa em mas-
sa”, definido como a promoção ou 
financiamento de campanha ou 
iniciativa para disseminar fatos 
inverídicos e que fossem capazes 
de comprometer o processo eleito-
ral. 
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